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Parecer n.° 266 - T - Funcionário Público.
Aposentadoria ern

AVISO N.° 55, D E 20 D E  ABRIL D E 1953, 
DO M IN IS T É R IO  DA FAZENDA

A SSU N T O  —  Funcionário Público; 
aposentadoria em cargo ern comissão; fi
xação de proventos. —  Interpretação do 
art. 180 do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União.

P A R E C ER  

N.° de referência —  266 T

1. O Sr. M inistro da Fazenda solicita o parecer desta 
Consultoria-Geral sôbre o requerim ento em que Francisco 
Castelo Branco Nunes, oficial adm inistrativo, classe O, apo
sentado com pulsòriam ente, por lim ite de idade, pleiteia as 
vantagens previstas no a r t. 180, letra b da Lei n.° 1.711 
de 28-10-52.

2. Alega o requerente que conta 48 anos de serviço 
público, sendo mais de 10, ininterruptam ente, em cargos 
em comissão, entre os quais, o de D iretor da Recebedoria 
do D istrito Federal, por mais de 2 anos, no qual quer apo
sentar-se; pede, ainda, a gratificação adicional de 25 % , na 
formn do E sta tu to  dos Funcionários Públicos Civis da 
União.

3 . Discutiu-se, no M inistério, se o valor do padrão do 
cargo em comissão, em  que pretende aposentar-se o re
querente, deve ser o da época em que nêle teve exercício 
ou o contem porâneo da oposentadoria. Dúvida houve, tam 
bém, quanto à necessidade de declarar-se no respectivo- de
creto, o padrão de vencimentos que servirá de base ao cóm-

\  •puto dos proventos na inatividade.
4 . Em  minucioso parecer a Procuradoria-Geral da F a

zenda Pública concluiu que a fixação de proventos, em tais

Cargo em Comissão

casos, deve levar em conta o padrão vigorante à época da 
passagem à inatividade e que no respectivo decreto basta 
seja mencionada, apenas, a sua causa.

II
5. A aposentadoria se rege pela lei vigente à época 

da sua concessão. E ’ princípio aceito pacificam ente na dou
trina e nos tribunais ( “Revista de D ireito Adm inistrativo” , 
vol. 4, pág. 157; v o l. 5, pág. 216; v o l. 9, pág. 386 ( T h e -  
m i s t o c l e s  B .  C a v a l c a n t i ) ;  vol. 10, pág. 234; “Revista 
Forense” , vol. 64, págs. 35, e 37 ( F .  M e l l o  V i a n n a  e 
C a r l o s  M a x i m i l i a n o ) ;  vol. 72, pág. 35 ( F r a n c i s c o  
C a m p o s ) ;  vol. 98, pág. 309 ( C .  A. L u cio  B i t t e n c o u r t ) ;  
vol. 107, pág. 269; “O Servidor Público e seu regime de 
aposentadoria” . D .A .S .P . ,  1948, págs. 129, 164, 217 
( S e a b r a  F a g u n d e s )  e 242; P . R o u b i e r ,  “Les Conflicts 
des Lois” , 1933, vol. 2, pág. 4 7 1 ).

6 . Da aplicação do princípio resulta que o valor do 
padrão do cargo deve ser o da época da aposentadoria. In- 
vocar-se o contemporâneo do exercício, quando tiver havido 
alteração, im portaria em aplicação da lei revogada, cuja 
vigência seria restaurada, sem texto expresso, para produzir 
efeitos contra o aposentando.

Em certos casos, dadas as variações freqüentes dêsses 
valores, a aposentadoria no cargo efetivo poderia propor
cionar maiores proventos dos que os do cargo em comissão.

7. Finalm ente, cumpre esclarecer que havendo o re
querente optado pela aposentadoria no cargo em comissão 
de Diretor da Recebedoria do D istrito Federal como lhe 
fícu lta  o parágrafo 1.° do art. 180 do Estatuto, não lhe ca
bem as vantagens do art. 184, conforme é expresso no ar
tigo 180 S 2.°.

E ’ o que me parece. S . M . J  .
Rio de Janeiro, 11 de maio de 1953. —  Carlos M e

deiros Silva, Consultor-Geral da R epúb lica .

'Nota- —  Pelo Aviso n.° 70, de 19-5-1953, o Sr. M i
nistro da Fazenda comunicou que, a respeito dèste pa
recer, exarou o seguinte despacho; “Proceda-se nos têrmos 
do parecer da Consultoria-Geral da R epública” .


